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Ata de divulgação do resultado de habilitação. 
 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 16:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva e Flavio Fernandes José da Silva nomeados 

através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 

18.671/2018, licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 005/2019 do tipo menor preço 

global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CRECHE, NO 

BAIRRO DE JACONÉ NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, junto ao Processo Administrativo nº 

18.671/2018. Em continuidade ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância 

compareceram as seguintes empresas: 1) CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES-EIRELI, representada pelo Sr. Felipe de Moraes Pinto, 2) AMRX 

ENGENHARIA LTDA EPP, representada pelo Sr. Wagner Gomes, 3) CONSTRUBEM 

EMPREITEIRA LTDA ME, representada pelo Sr. Jumar Araujo da Silva, 4) W.C CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA ME, representada pelo Sr. Robinson Lage Santos.  Logo que iniciada a sessão 

foi solicitada a verificação da inviolabilidade dos envelopes “B” de proposta de preços pelos 

licitantes presentes, o que foi averiguado sem contestações. Dando continuidade, recebidos os 

relatórios de análise técnica por parte da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, foram 

distribuídas cópias do parecer das análises técnicas e constatou-se o que segue: Em relação à 

Qualificação Técnica: Foram HABILITADAS as empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP, 

CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES-EIRELI, CONSTRUBEM 

EMPREITEIRA LTDA ME e GLOBOTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e foi INABILITADA 

a empresa W.C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. Em análise das documentações de 

Habilitação Jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal verificou-se que as 

empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP e CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA ME 

atenderam ao que foi solicitado em edital e sendo assim HABILITADAS. Já a empresa 

CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES-EIRELI deixou de 

apresentar a Certidão do 2º Ofício de Registro de Interdições e Tutelas do Município do Rio de 

Janeiro, a qual cabe registrar obrigatoriamente as sentenças declaratórias de insolvência ou de 

falência, dentre outras atribuições. A empresa GLOBOTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

não apresentou o original ou cópia autenticada do Termo de Abertura e do Termo de 

Fechamento do livro em que se acha transcrito seu balanço patrimonial. E a empresa W.C 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME não apresentou o original ou cópia autenticada do 

Balanço Patrimonial e do Índice de Liquidez Geral e também deixou de apresentar o original ou 

cópia autenticada da Inscrição Municipal, uma vez que o mesmo não é possível ser verificado 

digitalmente. Diante do exposto as empresas W.C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, 

GLOBOTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e CAPOLAVORO ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES-EIRELI estão Inabilitadas. Em uma análise geral, estão 

habilitadas à continuidade do certame as empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP e 

CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA ME. 
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Se manifestaram os representantes das empresas W.C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME e 

CAPOLAVORO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES-EIRELI quanto à intenção 

de interpor recurso em face de suas respectivas inabilitações. Desta forma, fica adiada a sessão 

SINE DIE e suspenso o certame, sendo concedido o prazo legal para apresentação das razões de 

recursos das empresas supracitadas. Não havendo mais nada a acrescentar foi encerrada a 

sessão às 17:33 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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